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Aprovado.  Parecer  do  CEAS:  Aprovado.  8.  Aprovação  do

Calendário de Reuniões 2020: Proposta: 13 e 14 de fevereiro, 05 e 06

de março, 02 e 03 de abril, 07 e 08 de maio, 04 e 05 de junho, 02 e 03

de julho, 06 e 07 de agosto, 03 e 04 de setembro, 01 e 02 de outubro,

05  e  06  de  novembro,  03  e  04  de  dezembro.  Parecer  do  CEAS:

Aprovado.  9.  Encerramento:  Após  as  referidas  discussões,

encaminhamentos e explanações, a reunião encerrou-se. A presente ata

foi redigida pela estagiário Gabriel de Franco Rocha,  sendo a Juliana

Muller  a  Secretária  executiva.  Após  a  aprovação,  o  documento  será

publicado no DIOE e inserido no site do CEAS/PR.

46870/2020

DELIBERAÇÃO Nº 007/2020 – COEDE/PR

O  Conselho  Estadual  dos  Direitos  da  Pessoa  com

Deficiência – COEDE/PR reunido ordinariamente no dia 28 de Abril de

2020, no uso das suas atribuições regimentais e;

Considerando  a  realização  da  Eleição  e  da  Posse  dos

novos  conselheiros  da  sociedade  civil  do  Conselho  Estadual  dos

Direitos da Pessoa com Deficiência;

DELIBERA:

Art 1º § 1º Pela aprovação da composição da Comissão Permanente de

Política  Básica  do  Conselho  Estadual  dos  Direitos  da  Pessoa  com

Deficiência, conforme abaixo:

I  –  Isaac Ramos Ferreira,  representante  da Secretaria  de Estado de

Justiça Família a Trabalho - SEJUF/DET;

II – Claudia Camargo Saldanha, representante da Secretaria de Estado

de Educação e Esporte do Paraná – SEED

III– Joáo Guilherme de Mello  Simão,  representante da Secretaria de

Justiça Família e Trabalho – SEJUF/DEDIF

IV – Mario Sergio Fontes, representante da  Secretaria de Estado de

Esporte e Turismo – SEET/ Esporte;

V – Thiago Alberto Aparecido, representante da Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de  – APAE de Maringá;

VI – Rodrigo Nicolini Dias, representante da Associação de Deficientes 
Físicos de Cianorte – ADEFIC;

VII – Patrícia de Fátima Torres, representante da Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de – APAE de Tijucas do Sul;

VIII – Maricleia Gemelli Chaves, representante da Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Guaraniaçu  – APAE de Guaraniaçu;

§  2º  Pela  aprovação  da  composição  da  Comissão  Permanente  de

Garantias de Direitos do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com

Deficiência, conforme abaixo:

I  –  Ivã  José  de  Pádua, representante  da  Secretaria  de  Estado  de

Tecnologia e Ciência - SETI;

II – Eliseu Raphael Venturi,  representante da Secretaria de Estado de

Planejamento do Paraná – SEPL;

III– Alexandre Sallum de Oliveira, representante da Associação dos 
Deficientes Físicos do Paraná – ADFP;
IV – Gilson Mensato, representante da Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Ibiporã – APAE de Ibiporã;

V – Clecy Aparecida Grigoli Zardo, representante da Associação de Pais
e Amigos dos Excepcionais de Marilândia do Sul – APAE de Marilândia 
do Sul;

VI – Eidiana Aparecida Bernardes da Silva, representante da Associação
dos Deficientes Físicos de Apucarana – ADEFIAP;

VII – Fernanda Cristina Heberle, representante da SEJUF/ Área da 
Assistência Social - DAS.

VII - Rachel Krul Tessari, representante da Secretaria de Estado da 
Cultura – SEEC;

 §  3º  Pela  aprovação  da  composição  da  Comissão  Permanente  de

Capacitação,  Mobilização  e  Articulação do  Conselho  Estadual  dos

Direitos da Pessoa com Deficiência, conforme abaixo:

I – Carla Regina Wingert de Moraes, Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Palmas – APAE de Palmas

II – Cellma Juliane Siqueira Gomes,  representante da Associação dos

Nacional de Educação e Integração dos Surdos – FENEIS

III– Elidiamara Simões Nunes, representante da Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de – APAE de Umuarama; Maricleia Gemelli 
Chaves, representante da Associação de Pais e Amigos dos 
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Excepcionais de Guaraniaçu  – APAE de Guaraniacu ;

IV – Maria de Lourdes Correia de Farias Moraes, representante da 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Candido de Abreu – 
APAE de Cândido de Abreu;

V – Luis Felipe Braga Cortes, representante da Secretaria de Estado de

Justiça, Família e Trabalho – SEJUF/DPCD;

VI –  Thiago Marich Rubin, representante da Secretaria de Estado de

Segurança Pública do PARANA  - SESP;

VII-  Aline  Cordeiro  Raisel  Wirbiski,  representante  da  Secretaria  de

Estado do Esporte e do Turismo – SEET/ Turismo; 

Revoga-se a deliberação nº004/2020 – COEDE/PR 

Art 2° Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE

Curitiba, 02 de Junho de 2020.

47225/2020 

os conselheiros que lá puderem estar sem diária – impossibilidade de

alteração de data informada pela presidente após estabelecer contato.

Porém, como solução para não se suprimir o evento, a proposta de que

a reunião ocorra em janeiro, com empenho realizado ainda em 2019 –

situação ainda a ser analisada. Contudo, a autonomia da decisão cabe

ao CNAS. Para tal alternativa, o Prof. Tadeu solicitou o encaminhamento

de uma carta à Brasília e comunicação enquanto conselho para que se

possa  encaminhar  o  pedido em caráter  de  urgência,  no aguardo  da

decisão do CNAS. Marcela elucidou a impossibilidade de se empenhar

para o ano seguinte, mas que tal atribuição pode ser realizada no início

de janeiro.  Parecer do CEAS:  Após referidas discussões, tendo em

vista a decisão parcial da possibilidade de que o evento permaneça em

dezembro,  as propostas de encaminhamento foram: 1 -  Aprovar pela

participação dos 06 conselheiros da sociedade civil  da região, sem o

recebimento de diária, representando o CEAS/PR, caso o evento seja

realizado  em  Dezembro/2019.  (15  votos).  2  -  Não  aprovação  da

participação dos conselheiros representando o CEAS/PR, caso o evento

seja  realizado  em  Dezembro/2019.  (04  votos).  Parecer  do  CEAS:

Aprovado a 1º proposta.  (01 abstenção). 3 -  Aguardar a decisão do

CNAS, para posterior aprovação. Decisão a ser comunicada por e-mail

aos conselheiros. Aprovado a participação dos conselheiros (titular ou

suplente) com a alteração da data do evento para Janeiro/2020, onde,

caso a abertura do orçamento impossibilite as solicitações das viagens,

os  conselheiros  da  região  deverão  participar  do  evento  sem  o

recebimento da diária.  Parecer do CEAS: Aprovado. 7.6:  Comissão

TEMPORÁRIA  –  ELEIÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  DO  CEAS/PR:

DATA:  03/12/2019.Relatório.  1  –  Modelo do Processo Eleitoral  da

Sociedade Civil do CEAS/PR – Biênio 2020/2022: A comissão entende

a importância de manter o modelo do processo eleitoral via internet, em

plataforma  própria,  com  votação  on-line.  Com  a  definição  do

recebimento das inscrições apenas via os 22 ERs da SEJUF, os quais

registrarão  no  sistema  de  e-protocolo  digital  integrado  do  Estado  do

Paraná, e encaminharão ao CEAS/PR (SEJUF/CEAS), sem a admissão

da inscrição por e-mail e/ou físico (por malote) a Secretaria Executiva do

CEAS/PR. A fim de instruir o procedimento administrativo do processo

eleitoral, a SEJUF ficará responsável por instrumentalizar os ERs, com a

elaboração de um Manual de orientação e a realização de uma reunião

via vídeo conferência,  até o dia 21/02/2020.  Parecer da Comissão:

Aprovado.  Parecer  do  CEAS:  Aprovado.  2  -  Relação  dos

documentos  comprobatórios  exigidos  (candidatos  e  somente

votantes): A Comissão entende a importância de separar os artigos do

edital referentes às exigências dos documentos comprobatórios para os

candidatos/ votantes e somente para os votantes, e o envio da minuta

do  Edital  a  PGE,  para  posterior  envio  aos  conselheiros  para

contribuições  até  o  dia  20/01/2020.  Sendo  que  próxima  reunião  da

Comissão para análise das contribuições será no  12/02/2020. Parecer

da  Comissão:  Aprovado.  Parecer  do  CEAS:  Aprovado,  com  a

inclusão da reunião temporária  do Regimento Interno na mesma

data e no período integral. 3 - Cronograma da eleição:  A Comissão

analisou o cronograma, a seguir: a) Período de inscrição: de 02.03.20 à

01.04.20; b) Análise pela Comissão Eleitoral: de 13.04.20 até 17.04.20;

c) Divulgação e publicação dos habilitados e inabilitadas: 23.04.20;  d)

Prazo  para  impugnação  por  qualquer  cidadão  ou  instituição  e

oferecimento  de  recurso:  24.04.20  até  30.04.20;  e)  Publicação  das

impugnações e recursos protocolados: 06.05.20; f) Análise de recursos e

impugnações:  07.05.20  a  21.05.20;  g)  Publicação  da  decisão  da

habilitação  após  recursos  e  impugnações:  25.05.20;  h)  Ato  de

carregamento  dos  candidatos  habilitados  na  plataforma:  26.05.20;  i)

Data  da  eleição:  28  de  maio  de  2020;  j)  Análise  dos  resultados  da

Eleição pela Comissão Eleitoral: até 29 de maio de 2020; l) Publicação

do resultado final da eleição com os candidatos eleitos: 03 de junho de

2020; m) Publicação do Decreto com os conselheiros eleitos: até 19 de

junho  de  2020;  n)  Posse  e  início  de  mandato  dos  Conselheiros  em

reunião  plenária  do  mês  de  Julho  de  2020. Parecer  da  Comissão:

Secretaria da Segurança Pública 

RESOLUÇÃO Nº 125, DE 02 DE JUNHO DE 2020

Acrescenta dispositivo legal à Resolução nº 66 de 26 de março de 2020 da Secre-
taria de Estado da Segurança Pública.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o artigo 90 da Constituição Estadual, artigo 4º da 
Lei Estadual 19.848, de 03 de maio de 2019, Decreto Estadual nº 5.887, de 20 de 
dezembro de 2005 e Decreto Estadual nº 1.533, de 31 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º. A Resolução nº 66, de 20 de março de 2020, passa a vigorar acrescida do 
seguinte dispositivo legal:

Art. 1º, § 5. Prorroga-se por mais 30 (trinta) dias, contados a partir do término do 
prazo previsto pela Resolução 086, publicada em 05 de maio de 2020.

Curitiba, 02 de junho de 2020.

Cel. Romulo MARINHO Soares
Secretário de Estado da Segurança Pública

47119/2020

GABINETE DO DIRETOR-GERAL

Protocolo nº 16.553.021-7

I. AUTORIZO, com fundamento no artigo 112, §12º, da Lei Estadual nº

15.608/2007 e nos termos da Cota Administrativa nº 1381/2020 – AT/

SESP,  a  celebração  de  Termo  de  Apostilamento  ao  Contrato  nº

0242/2015, firmado entre o Estado do Paraná, por intermédio desta Se-

cretaria, e a empresa  COZINHA INDUSTRIAL DLF LTDA,  inscrita no

CNPJ sob o nº 11.186.531/0001-37, cujo objeto é a prestação de servi-

ços de nutrição, cocção e fornecimento de refeições transportadas para

atender a demanda das unidades policiais de Francisco Beltrão e região,

sob gestão do Departamento de Polícia Civil, visando o reajustamento

do valor do contrato em 3,2748% (três inteiros e dois mil, setecentos e

quarenta e oito décimos de milésimos por cento), a contar de 1º de ja-

neiro  de  2020,  passando  o  montante  mensal  atual  médio  de  R$

113.676,82 (cento e treze mil, seiscentos e setenta e seis reais e oi -

tenta e dois centavos) para R$ 117.078,62 (cento e dezessete mil,

setenta e oito reais e sessenta e dois centavos) , conforme minuta

correspondente (fls. 104 e 105).

II.  Para o consentimento acima foram examinados apenas os aspectos

da conveniência e oportunidade. O exame da viabilidade técnica, finan-

ceira, orçamentária e fiscal é de responsabilidade dos titulares dos seto-

res responsáveis pelas informações.

III. PUBLIQUE-SE no prazo legal.

IV. ENCAMINHE-SE ao Setor de Contratos e Convênios da Pasta para

providências.

Curitiba, 1º de junho de 2020.

Pedro Luiz H. Stonoga – Cel.,

Diretor-Geral da Secretaria de Estado da Segurança Pública,

Resolução nº 065/2018-SESP.


